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PATO BRANCO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E METAS 

Ofício nº 016/2020/APM Pato Branco, 17 de fevereiro de 2020. 

Senhor Presidente, 

Informamos aos ilustres vereadores que seguem as respostas 

relativas ao requerimento nº 2505/2019 constante do Ofício nº 921/2019-DL de 28 de 

novembro de 2019 e requerimentos nºs 93, 100 do Ofício nº 23/2020 de 11 de fevereiro 

de 2020. 

Respeitosamente 

I 

\ 

CLEV 

Assessor àe Programas e Metas 

l l __ ) 
A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 
Câmara Municipal de Pato Branco 

11111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 288/2020 

Data: 17/02/2020 - Horário: 10:27 
Administrativo 



MUNICÍPIO D E 

PATO BRANCO 
Secretaria de Planejamento Urbano 

Ofício 006/2020 Pato Branco, 17 de fevereiro de 2020. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a(s) resposta(s) da(s) propos1çoes relativa(s) ao 
Requerimento nº 2505/2019 aprovado pela Câmara Municipal na sessão de 27/11/2019. 

Resposta: Informamos que o Municipio de Pato Branco não está 
realizando os pagamentos das parcelas devidas aos proprietários, porque os mesmos não 
retiraram as duas famílias que residem soa a área em imóvel que foi alugado pelos 
mesmos, e também porque o referido acordo prevê que os proprietários devem entregar o 
terreno sem ocupações. 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 
MOACIR GREGOLIN 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Arariboia, nº 94 , Centro - Fone (46) 3225 5334 - Pato Branco/PR e- mail : ippupb@pat obranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Planejamento Urbano 

Ofício 004/2020 Pato Branco, 11 de fevereiro de 2020. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a(s) resposta(s) da(s) proposições relativa(s) ao 
Requerimento nº 93/2020 aprovado pela Câmara Municipal na sessão de 10/02/2020. 

Resposta: Em resposta ao requerimento em epígrafe, segue 
anexo cópia da ata nº 20 da reunião do COPLAN, a qual havia sido enviada também 
anexo ao nosso Ofício 002/2020. 

À Sua Excelência o Senhor 
MOACIR GREGOLIN 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Arariboia, nº 94 , Centro - Fone (46) 3225 5334 - Pato Branco/PR e - mail : ippupb@patobranco.pr.gov.br 



.. Ata nº. 20 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às 14h15min, 
na sala de reuniões do Largo da Liberdade, nesta cidade de Pato Branco, foi realizada 
a reunião dos membros do COPLAN - Conselho do Plano Diretor de Pato Branco que 
contou com a presença de 18( dezoito) Conselheiros representando as entidades 
conforme assinatura na Lista de Presença em anexo a qual é parte integrante desta 
ata. A reunião teve a seguinte pauta conforme convocação: 1. - Análise da proposta 
do Projeto de Lei 13112019 de autoria do Vereador Carlinho Antonio Polazzo, que 
Cria o Programa "Caminhos da Escola", com o objetivo de disciplinar a 
prioridade absoluta de vias para recebimento dos serviços públicos essenciais à 
segurança e acessibilidade aos estudantes que se dirigem às instituições de 
ensino, utilizando as calçadas, as quais, terão prioridade na execução de 
serviços públicos; 11.- Análise da proposta do Projeto de Lei 7112019 de autoria 
do Vereador Carlinho Antonio Polazzo, que estabelece a àrea escolar de 
segurança, correspondente a 100m dos portões das escolas e CMEIS, como 
espaço de prioridade especial do poder público municipal na manutenção de 
iluminação pública, pavimentação de ruas e manutenção de calçadas, 
manutenção permanente de faixas de travessia de pedestres, semáforos e 
redutores de velocidade e outras ações descritas no referido projeto de lei; Ili. -
Assuntos diversos; O Presidente do COPLAN saudou os presentes e pôs em 
discussão e aprovação o item 1 da pauta, e passou a informar aos presentes que o 
referido projeto de lei traz em seu texto obrigatoriedade para atos administrativos que 
são próprios do Executivo Municipal, da sua tomada de decisões em relação à 
política urbana do Município. Após várias manifestações dos presentes, o Sr. 
Presidente pos em votação o referido Projeto de Lei 131/2019, e o mesmo foi 
desaprovado, reprovado por unanimidade pelos presentes com direito a voto. Dando 
sequência a reunião, o Sr Presidente põs em discussão o item li da pauta referente a 
analise do Projeto de Lei 71/2019. Após as devidas explicações e questionamentos 
dos presentes, o Sr Presidente pos o referido projeto em votação e o mesmo foi 
também desaprovado, reprovado por unanimidade pelos presentes com direito a 
voto. Ato contínuo, o Sr Presidente passou a discussão do item Ili da pauta o qual se 
refere a assuntos diversos, informando a seguir que possui os seguintes assuntos 
para serem analisados e aprovados como assuntos diversos, conforme segue 
descritos na forma de numerais cardinais: 1) EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança 
para a construção do Novo Edifício da Prefeitura que será edificado na nova Zona de 
Expansão Central 1 - ZC-1 delimitada no "Anexo IV - Mapa de Zoneamento Urbano", 
o qual foi analisado e explicado aos presentes por se tratar de um Loteamento Novo 
feito com o propósito de implantar a edificação e fazer a ligação da Avenida da 
Inovação, à av Tupi na entrada da cidade. Também ao loteamento onde está sendo 
edificado o "Pato Branco Shopping". Neste contexto, para a implantação do novo 
shopping e a criação dos novos loteamento ja foram analisados os estudos de Impacto 
de vizinhança, sendo assim foi aprovado por unanimidade pelos presentes com direito 
a voto a não necessidade de fazer o Estudo de Impacto de Vizinhança para a 
implantação da Nova prefeitura; Ato contínuo, o Sr Presidente informou aos presentes 
o assunto diverso numero 2 que é o seguinte: 2) Em vista de ser verificado no "Anexo 
VII - Mapa de Zonas Especiais" da LUPA a descrição de AESA - Area Especial Sócio 
Ambiental com muitas divergências com a referida Lei, o Sr Presidente pos o assunto 
em discussão nesta reunião com a proposta de que todo projeto a ser aprovado nas 
referidas areas sejam analisados e votados pelo Coplan, ten9~~.º aprovado por 
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" . unanimidade dos presentes com direito a Voto; Ato contínuo o Sr Presidente pos em 
votação o terceiro item dos assuntos diversos conforme s_egue: 3) Anuência do 
COPLAN para retirar a delimitação da AESA- Area sacio ambiental do Mapa Anexo VII 
o terreno onde está situado o atual edifício da Prefeitura Municipal de Pato Branco 
devido ao mesmo atualmente não possuir as características exigidas, posto que ja 
existe uma edificação e a Administração atual possuir um estudo de um terminal 
urbano central no referido local que atenderá a contento toda a população. Após os 
devidos esclarecimentos e manifestações dos presentes, a proposta foi aprovada por 
unanimidade pelos presentes com direito a voto. E não havendo mais nada a ser 
tratado, o Senhor Presidente encerrou a reunião e determinou a mim, Carlos R. G. 
Uns, secretário executivo do COPLAN, que digitasse a presente ata, a qual segue 
assinada juntamente com o Senhor Presidente e relação de presenças em anexo. 

Uns 
Secretário Executivo 

Obs: Fazem parte integrante da presente Ata a Lista de Presenças tis. 1 e 2; 
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Reunião do COPLAN - Conselho do Plano Diretor conforme convocação e Pauta anexo 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Planejamento Urbano 

Ofício 005/2020 Pato Branco, 11 de fevereiro de 2020. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a(s) resposta(s) da(s) propos1çoes relativa(s) ao 
Requerimento nº 100/2020 aprovado pela Câmara Municipal na sessão de 10/02/2020. 

Resposta: O requerimento supra citado requer a elaboração de 
Estudo de Impacto Ambiental - EIA com relação ao entorno do local onde será instalado o 
Terminal Urbano de Integração do Transporte Público Coletivo, e cita o Art.184 da LC 
27/2008, cuja lei é a LC 28/2008, e também cita a LC 46/2011 e o artigo 4° da Lei 
3.587/2011. 

Passaremos a responder a solicitação inicialmente analisando o 
que é o EIA - Estudo de Impacto Ambiental e depois analisando cada artigo das leis acima 
citados. 

De acordo com a "Cartilha de Licenciamento Ambiental", 
elaborada pelo Tribunal de Contas da União: 

"O estudo de impacto ambiental (EIA) é o exame necessário para o licenciamento de 
empreendimentos com significativo impacto ambiental. É exigido pelos órgãos competentes em 
atendimento ao estabelecido na legislação vigente (artigo 2º da Resolução Conama nº O 1, de 23 
de janeiro de 1986). 
No Anexo V, encontram-se relacionados, a título de exemplo, os empreendimentos que 
necessitam de EIA/Rima para o seu licenciamento, conforme o artigo 2º da Resolução Conama 
nº OI, de 1986." 

Anexo V 
Relação dos empreendimentos que podem vir a necessitar de EIA/Rima para o 
licenciamento ambiental (Resolução Conama nº 01/86) 

T. estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento; 
li. ferrovias; 
Ili. po11os e terminais de minério, petróleo e produtos químicos; 
IV. aeroportos, conforme defi nidos pelo inciso 1, artigo 48, do DecretoLei nº 32, ele 18 de 
novembro ele 1966; 
V. oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos sanitários; 
VI. linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230KV; 
VII. obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem para fins 
hidrelétricos, acima de 1 OM W, de saneamento ou de irrigação, abertura de canais para 
navegação, drenagem e irrigação, retifi cação de cursos d'água, abertura de barras e 
embocaduras, transposição de bacias, diques; 
VIII. extração de combustível fóssil (pet róleo, xisto, carvão); 
IX. extração de minério, inclusive os da classe li, definidos no Código de Mineração; 
X. distritos industriais e zonas estritamente industriais (ZEI); 

Rua Arariboia, nº 94 , Centro - Fone (46) 3225 5334 - Pato Branco/PR e-mail : ippupb@patobranco.pr.gov.br 
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• ~~"!~ d~~~~~bano 
XI. usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, acima de 
IOMW; 
XII. complexo e unidades industriais e agro-industriais (petroquímicos, siderúrgicos, 
cloroquímicos, destilarias de álcool, hulha, extração e culti vo de recursos hídricos); 
XI li. aterros sanitários, processamento e destino fi nal de resíduos tóxicos ou perigosos; 
XIV. exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 1 OOha ou menores, 
quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de importância do ponto de vista 
ambiental ; 
XV. projetos urbanísticos, acima de 1 OOha ou em áreas consideradas ele relevante interesse 
ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais e estaduais competentes; 
XV I. qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos similares, em 
quantidade superior a dez toneladas por dia; 
XVII. projetos agropecuários que contemplem áreas acima de l .OOOha ou menores, neste caso 
quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de importância do ponto de 
vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental. 
Extraido de:(https://www.mma.gov. br/estrnl uras/sqa_J)nla/ arquivos/cart teu. PDF) 

O Artigo 184 da LC 28/2008, que refere-se ao Plano Diretor, não é 
auto-aplicável e dependia da regulamentação do Plano Diretor, o qual foi regulamentado 
pela LC 46/2011, que em seu Artigo 124 prevê que "a Tabela de Uso do Solo Urbano e 
Rural do Anexo XVI desta Lei, estipula os usos sujeitos ao Estudo de Impacto de 
Vizinhança (E/V), estabelecido por lei específica e Estudo de Impacto Ambiental (EIA), 
conforme legislação estadual." (grifei) . E ao verificar-se a referida Tabela de Uso do Solo 
Urbano e Rural do Anexo XVI (Anexo 01), constata-se que a mesma prevê como simbologia 
tres letras xis (XXX) para o "Uso Sujeito ao EIA - Estudo de Impacto Ambientaf', e os 
mesmos somente estão destacados no espaço dos "Usos Permitidos nas Macrozonas 
Rurais". Portanto de acordo com a referida tabela, na área urbana não é exigido o 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA). E Esta conclusão é corroborada pela análise e 
interpretação do artigo 4° da Lei 3.587/2011, que prevê que a elaboração e a aprovação 
de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EIA deve ser requerido nos termos da legislação 
do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que são as suas Resoluções, e nas 
mesmas, conforme se constatou acima na leitura do Anexo V não consta a necessidade de 
estudo de impacto ambiental para Terminal Urbano. 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 
MOACIR GREGOLIN 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Arariboia, nº 94 , Centro - Fone (46) 3225 5334 - Pato Branco/PR e- mail : ippupb@patobranco.pr.gov.br 



TABELA DE USO DO SOLO URBANO E RURAL · ANEXO XVI do Lei Complemcntor n• 46 de 26 m ole de 2011 

SIMBOLOGIA X - Uso Permitido XX - Uso sujeito ao EIV - Estudo de Impacto de Vizlnhanc:i XXX - Uso su1elto ao EIA-Estudo do lmpocto Ambiental 
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oscrlt6rl~ ou lojo:: agrupod~ om contrO:> comorci.o::. / hotc-1 / apart hotel x 1 x x 1 1 1 .............................................. , ... _,,, ... _ ..................................................................................................... _, __ ,,_, __ ,,_,,_,,,_,,_,,,_,,,_,,,_,,,_ ... _ ... _ ... _ ......................... _ .. _, __ ,,,, ____ ,,,_,,_,,_ .................................................................. [ ................... _,,_,,_ ,,_,,_,,_,, ........................................... _ .. ,_ ....... -....................... ,_,_,,_,,_ ·-"-"'""'" 
ogêncio do corro= o tcl<>groloo 1 x x x 1 1 

-··-.. ·-.. -- ..... "~=r=~0==.~:= ::=:F1~~:~'~-~::::~ :::::::~:: ... ·-·--·--· ............... -.............. ____ _ 
·1 .......................... ............. . 

: :::~:::::::~: :~::::::::::: ::~:::~::::::: 



! TABELA DE USO DO SOLO URBANO E RURAL· ANEXO XVI do Lei Complementor n• 46 de 26 molo de 2011 - :J 
SIMBOLOGIA X · Uso Permitido XX - Uso sujeito ao EIV - Estudo do Impacto de Vizinh:inca XXX • Uso su1c1to "º EIA-Estudo de lmp:icto Amb1ent'1I 

ENOUAORAMENTO do ATIVIDADE no Nl\/EL do INCOMODIDADE 1 usos ESPECIAIS U!.OS PLAMITIDO)o NAS MACRO?ONA.S RURA6 

PM CH 

NfVCl OC INCOMOOIOAOC 1 ZEV 1 ZIT 1 MZA 1 MZA 1 MZA 1 MZA 
N.io lnc<>mo<lo l 1 11 1 Ili \ !V 1 V 1 VI Llr.e1ro O'loplm VJtorlno PB 

MZA MZA ATIVIDADES 

IATIVIDADESESPECIAIS:.1: .. ~'-1~:.;. .. ;. , .. ,..-:.,,i.1.1.- 1~11lt,:íH1 1~l1:· At1 T'1-'· .. ;,·, ... ~: .... ,,,.rf1l,.f•"; . ., 1., 

~:~~;~4.:~i.~i~~~~~::::=:::~::::::::::::: ::::::::::::::::::.::::::::::===:.:::.::::=:=:=::::=:==:=:::::=:::=:=:::::::::::::::::::::::::::::::::=:::::::::::::= .. :::::::. :::::::.:.::::::::::
1
[1:::::::::: :=::::~ .. !:::::.~=: ... :1::.=::~::~:l..=:~ ... ::1: ......... : ..... :::~::::l .. :~:::.:.: ... ::.:: .. :.:::.:: ::::::::.:::=+ .... ::~:=::::::::::::::::::=:f .. :=:.=.::: .. :!::: .. :::.:::::: 

A=ld0<os do comes com lenho X 1 X X 1 X 1 1 J 
e:.:;;;;;·~~i~;;;~·;-~i~·i'·;;~·~;;-........ _ .. _,_ ... _._ ..................... -..... -.. -..... ·-···-··-·--·-.. -··-·-···-···-···-······················-········· .. -··-··· .. ····· .. ·····-............... -··-·-.. . .................................. ·····-······r-............... C" .............. T" ....... _. ·-......................... i' .......................... x ............................. _ .. x_ ............... -.......................... ------

_ ....................................................................................................................... _ ................................................................................................................................................................... _,,_ ...................................... ·-· .. ··-·"[""'"""'"' ............................ f"'""-"'""" .......................................................................................... .............. . 
Fôbrico do movo<: com ot(: OS funcoon()rios e ()roo conotruldo 1nf0<oor o 300 m2 1 1 1 1 1 ........................................ - ............ _ ................................................... - .......................................................... __ ,,,,, ........... -... -..... --... -....................... -------·----·-··-· ···-·-···-··-···· ....... _,_,,_,,_, ____ ,_,,, ............................................... , .. _ .. ,,_,, __ }"'""'""-"' ·-·-"-" ..... _ ............ _ ... ____ ,, ................................................... -
Tetneanas concort~ om ger'11 de ~Quln~ e equipamentos mvnuo:us e poça~ mocjnico~ 1 
;;;~i;,·~;9i~·~·;;;;j;;;M;-~;;;:;;-~i~·õ3i·~~~;;;;~;;-;.·~~·i;;i ........................................ --·-·-··-·--·--·-··· ...................................................................... -... - .-- ·---·--·-·· ·-·-·- -x--·-.. -x·-· -·-·x-····-, -·x .. _ .................. xx .... , .......... -......................................... -........................................ ................... ...... -........ .. 

~.:;;~~~~P~.~?.:~ .................... _ ... _ .. ___ ..... -..... ·-··-·-·-·-................... -...... -····--···· ...... -- ___ ........................ _ ....... _,_ ........ _ ·-....................................... xx ··;& ...... >& .... +-·· .. .... ···- ._ ... ·-.. ~-... .... ........ ... ......... .......... ...... .. ...... ··r···-.......... ............................ . 

moteiS 1 1 1 

~f ~~~~ª~~:~~~:~~~~~~:~~~:=:~~=~~~=~~~~~===~:~~~~~~ _:~-:- _::::~=~~=~~=~:~:~~r:~:~:~~~~~·~~-.=.=.~:0~: ~~-l:~:~~=t~:F~ 
:r~~~~::::::::r::::::::::: 
r- ----------

~::::=== = ======:========~=:~:~:~:::::=:: ::::=::::::::::::== ==j::::=::t:::Í~~~~h~~~~-:~~1~~~!1~~~~~~[~~~I~ 



SIMBOLOGIA 

ATIVIDADES 

ATIVIDADES GERADORAS DE TRÁFEGO PESADO - NIVEL Ili 

TASELA OE USO 00 SOLO URSANO E RURAL-ANEXO XVI do Lei Complementor no 46 de 26 m o lo d e 2011 

X - Uso Permitido XX - Uso sujeito ao EIV - Estudo de Impacto de Vizinhanca XXX • Uso suJcoto ao EIA-Estudo de Impacto Ambiental 
ENOUADRAWENTO do ATIVIDADE no NOVEL do INCOMODIDADE 1 usos CSPCCIAIS 

NfV(l OC INCOMOOIOAOC ZEV ZIT 

NJo 1nc.omoclo 1 1 li 1 Ili 1 IV VI 

MZA 

Llcc1ro 

USOS PCRMrTIOOS NAS MACROZONAS RURAIS 

MZA 1 MZA 1 
Choplm Vitorino 

MZA 

PB 

MZA 

PM 

MZA 

CH 

supormcrcodo~. \nculndo sou dopôsito. somando ~roJ con~tru1do ~foi' quo 300 m2 X l X l ?.~~i~~~.~:~.~-~.~~.~'.'.b.~~~.~.: .. ~~~'.~~°..?.~-~.:~~~.~.-~.:..~:.?.: .. ~?.:~ . .:i .. ~.~.':.~ .. - .. -···-···-···-···-··-···-···-··-···-···-···-···--·--·--·-···-···-···-.. ·-· ....................... --·-----·-- -···-·--·-'f-·--·--·· -·--·-. _ ·'-..... x.: ....... [ ... :is. ...•• ·-··-···-···-··-···-···-··· ···-··-.. ·-··· ··-···~·-··· ..•...•...•...•...• x.: ............................... L..-........... L ...... . 

1 

' 1 l '-···-···-···-·-···-···-···-···-···-···-···-···-· .. -· .. ····-... -....................... _ .. , ......................... -· ·-· ·-· ·-· .... -· -· ........... ·- ·--·-· ...... ··-···-· -. - ··- ··-···-·--···-···-·--·· -···-···-·· -···-·· -·· -··· ··-·· -·· -·· -··- ... .... ··-···- .. -.. ·-···-···-·--···-···-···-·· -···-· ·-···-· ·-· ·--·--·-· ·-· -···-····. -. -. -·· ···-···-···-···· ···-· ...................................................................................................... -·-·-

1~;~s~~~º~"·~i~~~:~·~·::;:~'.~~~~::·::=~~::~~~~~~:~:::'.~~~:~:.:·:'.;~:l~'.::~:~;~~~·:~~~~·~::~·".:~~:::~~~i~·~~;:]:::·:·::::·:::·::L::··:::I=·=·······~·==·:1=·=·:::I=~··]:::~;.:·:1···:·:·::1::::·::·::r:~~]:~:::···:·:::::~;:·:~:·:::]:::·::·:··::.I·=·::··:·:·:c:=] 



SIMBOLOGIA 

ATIVIDADES 

TABELA DE uso DO SOLO URBANO E RURAL. ANEXO XVI do Lei Complementar n• 46 de 26 molo de 2011 

X - Uso Permitido XX - Uso suieito ao EIV - Estudo de lmoacto de Vizinhanco XXX - Uso sujeito ao EIA-Esludo de Impacto Ambiental 
ENOUADRA\1ENTO d<> ATIVIDADE ro NIVEL de INCOMODIDADE 1 USOS ESPl:CIAIS 

NIV[ L Ot INCOMODIDAOC ZEV ZIT 

N:'lo Incomodo Ili IV V VI 

USOS PlRMITIOOS NM MACROZONAS RURAi'\ 

MZA MZA MZA 

Ucciro 1 Chop1m 1 Vitorino 

MZA 

PB 

MZA 

PM 

MZA 

CH 

~~~#~~~;~;~~i~!'.~;~o.?.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=:::::::::::::::::::::::::=::::::::::::::::::::::::::::=::=:::::::::::·::::::::::::=::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::j:::::::::~ :::::::: ::::::::·::l·::::::::::::!::::: ~:::::l1::::::~:·:: ::t ::x:::\:::::::::::::l ::::::::::::f::::::::::::::l:::::::~:::::-1::::::::::::::::::::::::~::::::::::::: :::~::::::::1:::::::~::::::1 .. ::::::::::::::: 
Do vcolu~rlol c:>lçado:; e ortcfoto:; t 1 X X t 1 X j 1 
ü~id;d-;;-d"~ .. ;;;;;-;~-~;~~~,·~~;~t;;;;i~i-·~~~·7~-;;;·;;i;g-~;;;···~j~-~~~;·-··-···-···-···--··--·-·--·-··-·---·-···-···-·--···-·--·--···-·--·--·---·--···-·- --···-···-···-··-·- ·-·--··---- ··---·--·-----------· --·--·-·· ·-··-··- -·-··-·-- ·-···--·-·· .................. ··-··-···-··· ................................................................. ··---............. ·--·--···-
.................................................................................... _,.,_ ... -···-···-···-···-.. ·-··-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-··-···-···-···-···-···-···-···-···-···-.. ·-···-···-· .. -· .. -···-··· ··-···-···-···-··-···-
~-~:~~-~.~.~~~. ............................................................................................................................... ........................... ...................................................................................................... .. ... 
De Tronsformoçao Mec~1n1ca do Metol ....................................... -................................................................. _ . .,,. ............................................................................................................................................. -........................................ . .. .. 
~-~-~~~-~-=-~~~ :;crv~~-~-~~~~~-==~:.-~~.~~~~-~-~.:_::~.~-~~---·---···-···-···-···--·--·--·-·--·--·-···-....... -....................... -... -... -................ - ................................... . 
~~~-~-~.~--~~-~.~~~-~.:~~1 .. ~~~-=~-~~-~-~-~~~~---···-···-··-···-......................................................................................................... _ ............................................................... - ....... . 

~~~~.::?.~-~.~ .. ~~.?.:'.~'.=~~: .. ?.~.~.~!~-~-~~.~-~.~~~.~-~.~-~:.r .. ~~--...................................................................................... ................. .. ....................................................................................... .. 
Lollclnlos o Frlgorlficoo: prcporoç~o e fobrlcoç~o com omlooôo do ofluontcs llquldoo: f ' 1 t 1 t 1 j XX -···-···-···----·-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-··-.. ·-···-···--·-···-···-··-···-···-···-···-···-··-··-···-···-···-···-···-···-···-···-........................... __ ..................................................... -···-···-···-···-· ............................... _ ..... ,,, __ .............................................................................................................................................. . 
Alimcntickls. exceto do origom onlmol • x x x 
~~;;!,i~~~~=~~~~~~~;;:i.:~:~=~9.~~i~t.?..~:.~~?.:P.:;,~;;:~~fi~:~~~-:::::::=:==:=:•:::=:::::::::::::::=:::::::::::::::::::::=:::=: :::::::::=:==::::::: ::::::::::::=::=:= ==:=:::[:::=='.==:::=::::: =:=.~ .... : :::.~.:::: :::::~=:= .. : .. =::::::: :::==::::: :::j.:::: 
-~~19.~il.~.~ .. d..O..P.<:r.a..S. .. ':'.': .. 9."~~<:> ........ ,,, .. , ....... ....... , ... ..... ''''' ' '""'"" ""º"'""'""""""""""" ''"''""'""" '"'• 'º'""""'""'"'"" ' '"""'" ""''""'º '''' .................. ,., , , , 

M.:mlpuloctio e tron:;formvçOo de produt~ qulmico:/ acido:; I clorOQulmlco:. / ~!ventes: ............................... ,,,_,,, ....................................................................................................................... _., .... ,._,,, ......... ,_,,,_,,, .. ,,._,_,,, ........................... -....... ,_,, ... ,,,_ ... _,,, ..... _,,,_.,,_,,, ..... _,,, ............. ,,_, ....... -....... -... .. 
Conccn1r.xtos arom:ahcos. n::iturols o slntóllcos: fabrle;)ÇOo: --·-···--·--· .. -···---.. -·-···-···-· .. -·--· .. -···-··--·-··-·-·-·--· .. -···------·---·-.. ·--·-···-------.. ·-·--·----·--............. ____ ., _____ ........... _._ ....................... _ ... _ .. _ .. ______ ,.......... . ............ , ____ _ 
Extrativismo mineral 
-···-···-···-··-· .. -· .. --·-···-···-···-···-···-· .. ····-·--···-···-···-···-···-···-···-···-···-··-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-···-··-···-···-···-···-···-···-··· .. ··· .. ····'*-···-···-···-···-···-··· .................... ,_,, __ 
Rrlt;,rlnrAo:: rlA nArlr;,~ ............................................................ ..................................................... _ .. ,, ............... ,,,_ 

.................................................................. ,_, .......................... -.. -.. -· .. -···-··-···-···-·"-'"_"_,,, ............... _ .................................................. -.................................................... _, ........... _ .. _,,_,,,_,,. .. .......... _ ............ .. 
~~~~-~~-~~~-~~~~-~~?.~.~°!: .. ~~~~~~~~----·---·--··-···--··-···---·-··-·--···-----.. ·-.. ----··--·--·--·---·---·--·-···--·-.. ·-·--·--·-.. --. 
Do ccr:Jm~. fot>r~ de peço.s e ortefotos: t1101~. t~hos e outros .......... -... -....... -....................................................... ,,,_, ................................................................. ,_,,, ............................. ,_,,, ... ,,_ ............................................................................................................. . 
De oobõco, dctcrgcntoo, gcrmlcldoo. funglcldoo: fobrlcoçtlo: ...................................................................................................................... ................... -............. -....... ............................................................... ............................................. ................. ., ....... .. 

~.~~=:~-~-~~~.:.!~~~.~.~ .... -................................................................. _,_ .. ,_ ................................................. -...................................................................................................... . 
~nipuloçbo I fabrico~ I do produt~ cxptosi~ doton~tc::: e lnnom~vcl~ ........................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 
Do forlnho do ossos o ~rno~ 

De lcrtíh:::intoo fosfotodo:; o o~scmclhodos 

~.!!~!.~~~-~.~~1.~:.:.~~:?.: ... ~~.1:=:: .. i~-~~~~-~~~~~~.:?.:.º ... ~~~~~: .. r~.~-~~~: .... ................................................... ____ ..... _ .......................... _ .......................................................... .. 
9.~.~?.~~~~~:.~.!~~.~!~e~.! .. ~.?.~?.~~'.:~?.~;~ ......................................................................................................................................................................................................................... -1 .......................... .. 

~-~~ .. ! .. ~:'~s-~.~~~~.'.::.! ... :~~~.?.~!.?.!..~~~ .. ~ ... :?~~:··-···-···-··-· ......................... ............. -........................................ -............. - ............................. _ ....... _ ........... . 
De bcncfteimcnto de t.obaco: prcpa~ de fumo, cigarro: e cong\.'rlCf'~: ......................................................................................... -.......................................................................................................................................... -............................................. _ .. ___ .......... . 
Do ôloos. ossóncias vcgot..:lls o con9Vnoros: produç.tto: 

!~:~i.~~i~~~:~::(~~9,i~id.~i::~~:.;~~~~i.::::::::::::: .. ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::•::::::::::: .. :.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=::::::::::::+· .. ··· ............. f 


